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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
SCS Quadra 9, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares - Bairro Asa Sul 

Brasília-DF, CEP 70308-200 
(61) 3255-8900 - h�p://www.ebserh.gov.br

Portaria-SEI nº 476, de 22 de agosto de 2019

O PRESIDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 do Estatuto Social da Ebserh, aprovado por Assembleia Geral
Extraordinária, em 29 de junho de 2018, e considerando o disposto no art. 33 do Regimento Interno vigente, 

Considerando a importância da mediação e da conciliação para a solução de conflitos no ambiente
de trabalho; a necessidade de realizar ações preven�vas para coibir a prá�ca de assédio moral na Rede Ebserh;
a importância de criar estratégias que ajudem a empresa a olhar para a questão do assédio moral sob uma
perspec�va pedagógica, além da análise correcional; a necessidade do estabelecimento de fluxo visando à
padronização do tratamento de denúncias que envolvam queixas de assédio moral em toda a Rede Ebserh;

RESOLVE

Art. 1º Ins�tuir Comissões de Mediação e Conciliação, na Sede e nos Hospitais Universitários
Federais (HUFs) da Rede Ebserh, em que há quadro de pessoal cons�tuído por empregados públicos da Ebserh, com
a finalidade de apoiar os processos de tratamento das denúncias que envolvam alegações de assédio moral.

Parágrafo único. As competências específicas, assim como outros disposi�vos sobre a organização e
o funcionamento das comissões, serão descritas em Norma Operacional da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP).

Art. 2º As Comissões de Mediação e Conciliação serão compostas por 3 (três) membros �tulares e 3
(três) suplentes, sendo, no mínimo, metade com vínculo originário da Ebserh, nomeados em portaria específica para
este fim, pela DGP, no caso da Sede, e pela Superintendência, no caso dos HUFs.

§ 1º No caso dos HUFs, as comissões deverão ser compostas por:

I. um representante �tular e um suplente da Gerência Administra�va, sendo estes,
obrigatoriamente, lotados na Divisão de Gestão de Pessoas;

II. um representante �tular e um suplente da Gerência de Atenção à Saúde;

III. um representante �tular e um suplente da Gerência de Ensino e Pesquisa.

§ 2º No caso da Sede, a comissão deverá ser composta por:

I. um representante �tular e um suplente da Diretoria de Gestão de Pessoas;

II. um representante �tular da Diretoria de Atenção à Saúde; 

III. um representante �tular da Diretoria de Administração e Infraestrutura;

IV. um suplente da Diretoria de Orçamento e Finanças;

V. um suplente da Diretoria de Tecnologia da Informação.

§ 3º Qualquer empregado público ou servidor estatutário em exercício na Ebserh poderá
par�cipar da Comissão, desde que não tenha sofrido penalização por assédio moral nos úl�mos 2 (dois) anos.

§ 4º A portaria de composição das comissões deverá ser publicada em até 30 (trinta) dias, a
contar da data de publicação desta portaria.

§ 5º A DGP adotará as providências per�nentes ao treinamento dos membros das comissões
dos HUFs, no período de 60 (sessenta) dias após a publicação das Portarias de composição das comissões,
citadas no § 4º deste ar�go.
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Art. 3º Todas as denúncias não-anônimas recebidas pela Rede Nacional de Ouvidorias dos Hospitais
Universitários Federais da Rede Ebserh, incluindo a Ouvidoria-Geral, que envolvam alegações de assédio moral,
deverão ser encaminhadas às comissões para mediação e conciliação.

§ 1º As denúncias anônimas que não dispuserem do nome dos envolvidos na situação de
assédio, inviabilizando, assim, a realização de diligências, deverão ser concluídas pela Ouvidoria por falta de
elementos.

§ 2º As denúncias realizadas por terceiros não serão objeto do procedimento de mediação e
conciliação.

Art. 4º O prazo para a mediação e conciliação é de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por mais 15
(quinze) dias, mediante pedido formal de dilação desse prazo à Ouvidoria.

Art. 5º Todos os procedimentos de mediação e conciliação deverão contar com a presença de, no
mínimo, 2 (dois) membros da comissão.

Art. 6º As partes deverão ser consultadas previamente pela comissão, por escrito, sobre a
disposição de par�cipar do procedimento de mediação e conciliação, devendo a parte reclamante ser a primeira a
ser consultada.

§ 1º Caso a resposta da parte reclamante seja nega�va, não há necessidade de realizar a
consulta à parte reclamada.

§ 2º Caso não seja possível realizar a mediação e a conciliação, por desinteresse de uma das
partes, a comissão deverá comunicar formalmente à Ouvidoria, para dar con�nuidade aos procedimentos
previstos na Norma Operacional de Controle Disciplinar.

Art. 7º Após a mediação e a conciliação, as comissões deverão informar à Ouvidoria, por meio de
relatório específico (anexo  1685932), o resultado do procedimento, para as providências cabíveis.

Parágrafo único. Caso o procedimento de mediação e conciliação obtenha êxito, a Ouvidoria deverá
informar, por e-mail, o resultado à Gerência de área e, em seguida, promover o arquivamento da denúncia. Caso
contrário, a Ouvidoria deverá dar con�nuidade aos procedimentos previstos na Norma Operacional de Controle
Disciplinar.

Art. 8º Os empregados nomeados para as Comissões de Mediação e Conciliação deverão ser
liberados por suas chefias imediatas pelo período necessário para realizar as a�vidades relacionadas aos
procedimentos de conciliação e mediação.

Art. 9º As comissões deverão atuar com discrição, de forma a preservar o sigilo das partes
envolvidas, assim como das informações colhidas durante o procedimento de mediação e conciliação, estando seus
membros sujeitos às penalidades legais em caso de descumprimento.

Art. 10 A par�cipação nas comissões não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo
considerada serviço público relevante.

Art. 11 Os casos omissos deverão ser analisados em conjunto pela Diretoria de Gestão de Pessoas,
Ouvidoria-Geral e Corregedoria-Geral.

Art. 12 Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da publicação. 

(assinado eletronicamente)

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

 

Documento assinado eletronicamente por Oswaldo de Jesus Ferreira, Presidente, em 26/08/2019,
às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2578355 e
o código CRC 3372C0D5.

Referência: Processo nº 23477.005282/2019-59 SEI nº 2578355
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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
SCS Quadra 9, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares - Bairro Asa Sul 

Brasília-DF, CEP 70308-200 
(61) 3255-8900 - h�p://www.ebserh.gov.br

Norma - SEI nº 1/2021/DGP-EBSERH

 

Brasília, 24 de março de 2021.

  

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições legais
e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada
no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião extraordinária do Conselho de
Administração, de 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o disposto no ar�go 47, inciso II, do Estatuto Social
da Ebserh, e considerando o disposto no parágrafo único, art. 1º, da Portaria-SEI nº 476 de 22/08/2019, publicada no
Bole�m de Serviço nº 651, de 26/08/2019, que ins�tui as Comissões de Mediação e Conciliação na Sede e nos
Hospitais Universitários Federais da Rede Ebserh, RESOLVE:

Art. 1º Ins�tuir a presente Norma Operacional - NO, que regulamenta a organização e o funcionamento das
Comissões de Mediação e Conciliação e estabelece os critérios e protocolos a serem observados durante o
procedimento de mediação e conciliação.

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Para fins dessa Norma Operacional, considera-se:

I. CDP – Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas;
II. CMC – Comissão de Mediação e Conciliação;
III. DGP – Diretoria de Gestão de Pessoas;
IV. Ebserh – Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares;
V. HUF – Hospital Universitário Federal;
VI. NO – Norma Operacional;
VII. NOCD – Norma Operacional de Controle Disciplinar;

VIII. SEI – Sistema Eletrônico de Informações;
IX. SERET – Serviço de Relações de Trabalho;
X. Conciliador – Pessoa que atua preferencialmente nos casos em que não houver vínculo anterior entre as

partes, podendo sugerir soluções para o li�gio, sendo vedada a u�lização de qualquer �po de
constrangimento ou in�midação para que as partes conciliem;

XI. Mediador – Pessoa que atua preferencialmente nos casos em que houver vínculo anterior entre as partes,
podendo auxiliar as partes a compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que elas possam,
pelo restabelecimento da comunicação, iden�ficar, por si próprios, soluções consensuais que gerem
bene�cios mútuos;

XII. Mediado – Indivíduo que par�cipou de procedimento de mediação;
XIII. Reclamante – Indivíduo que formula uma reclamação ou denúncia, é o autor do feito;
XIV. Reclamado – Indivíduo contra quem pesa uma reclamação ou denúncia.

CAPÍTULO II – DOS PRINCÍPIOS E GARANTIAS

Art. 3º As Comissões de Mediação e Conciliação apoiar-se-ão nos seguintes princípios previstos no art. 166 do
CPC/2015 e no art. 2º da Lei nº 13.140/2015:

I. Imparcialidade do mediador;
II. Isonomia entre as partes;
III. Oralidade;
IV. Informalidade;
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V. Autonomia da vontade das partes;
VI. Busca do consenso;
VII. Confidencialidade;

VIII. Boa-fé;
IX. Independência;
X. Decisão informada.

Art. 4º Os procedimentos dispostos na presente Norma Operacional são de observância obrigatória pelos membros
das Comissões de Mediação e Conciliação.

CAPÍTULO III – DA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

Art. 5º As Comissões de Mediação e Conciliação serão compostas por 3 (três) membros �tulares e 3 (três) suplentes,
sendo, no mínimo, metade com vínculo originário da Ebserh, nomeados em portaria específica para este fim, pela
DGP, no caso da Sede, e pela Superintendência, no caso dos HUFs.

§ 1º No caso dos HUFs, as comissões deverão ser compostas por:

I. Um representante �tular e um suplente da Gerência Administra�va, sendo estes, obrigatoriamente, lotados
na Divisão de Gestão de Pessoas;

II. Um representante �tular e um suplente da Gerência de Atenção à Saúde;
III. Um representante �tular e um suplente da Gerência de Ensino e Pesquisa.

§ 2º No caso da Sede, a comissão deverá ser composta por:

I. Um representante �tular e um suplente da Diretoria de Gestão de Pessoas;
II. Um representante �tular da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde;
III. Um representante �tular da Diretoria de Administração e Infraestrutura;
IV. Um suplente da Diretoria de Orçamento e Finanças;
V. Um suplente da Diretoria de Tecnologia da Informação.

Art. 6º Qualquer empregado público ou servidor estatutário em exercício na Ebserh poderá par�cipar da Comissão,
desde que não tenha sofrido penalização defini�va pela prá�ca de infração disciplinar nos úl�mos 2 (dois) anos.

Art. 7º Todas as portarias de nomeação e subs�tuição publicadas pelas Superintendências deverão ser encaminhadas
para o SERET/CDP/DGP para acompanhamento e registro.

Art. 8º Os membros subs�tuídos devem ser removidos imediatamente do ambiente virtual da Comissão de
Mediação e Conciliação na plataforma SEI, assim como devem ter o acesso interrompido ao correio eletrônico da
Comissão, enquanto os novos membros devem ser cadastrados com a maior brevidade possível.

Parágrafo único. Os procedimentos citados no caput devem ser realizados de forma célere, em observância ao
Princípio da Confidencialidade.

Art. 9º Os empregados nomeados para as Comissões de Mediação e Conciliação deverão ser liberados por suas
chefias imediatas pelo período necessário para realizar as a�vidades relacionadas aos procedimentos de mediação e
conciliação.

Art. 10 A coordenação da Comissão de Mediação e Conciliação, composta pelo coordenador e seu respec�vo
suplente, deverá ser definida pelos próprios membros da Comissão, em reunião específica para esse fim, e registrado
em ata.

CAPÍTULO IV – DAS COMPETÊNCIAS

Art. 11 Compete às Comissões de Mediação e Conciliação:

I. Zelar pelo fiel cumprimento desta Norma Operacional;
II. Examinar todos os processos oriundos da Ouvidoria que contenham denúncias não-anônimas que envolvam

alegações de assédio moral;
III. Consultar previamente as partes, por escrito, sobre a disposição de par�ciparem do procedimento de

mediação e conciliação;
IV. Convocar e realizar reuniões de mediação e conciliação;
V. Registrar na plataforma SEI todas as diligências realizadas durante o procedimento de mediação e conciliação;
VI. Elaborar o Relatório Anual de A�vidades (Anexo III)
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VII. Requisitar informações e documentos necessários à instrução dos processos;
VIII. Adotar outras providências necessárias para a instrução e encaminhamento dos processos;

IX. Sugerir alterações à presente Norma Operacional.

CAPÍTULO V – DO PROCEDIMENTO DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

Art. 12 Todas as denúncias não-anônimas recebidas pelas Ouvidorias da Rede Ebserh, que envolvam alegações de
assédio moral, deverão ser encaminhadas às Comissões para mediação e conciliação.

§ 1º As denúncias anônimas que não dispuserem do nome dos envolvidos na situação de assédio, inviabilizando,
assim, a realização de diligências, deverão ser concluídas pela Ouvidoria por falta de elementos, após
encaminhamento à instância superior da área citada no registro.

§ 2º As denúncias realizadas por terceiros não serão objeto do procedimento de mediação e conciliação, salvo se,
após consulta a suposta ví�ma, esta revele o interesse em formalizar o registro, caso em que, a consulta deve ser
realizada pela Ouvidoria antes do envio da denúncia às Comissões de Mediação e Conciliação.

§ 3º As denúncias que envolvam trabalhadores terceirizados ou prestadores de serviço não serão objeto do
procedimento de mediação e conciliação.

Art. 13 A Comissão possui 15 dias, prorrogáveis por mais 15 dias, mediante pedido formal de dilação desse prazo à
Ouvidoria, para realizar todos os procedimentos de mediação e conciliação e devolver o processo para a Ouvidoria.

Art. 14 Todos os procedimentos de mediação e conciliação deverão contar com a presença de, no mínimo, 2 (dois)
membros da Comissão.

Art. 15 Após o recebimento do processo, as partes deverão ser consultadas pela Comissão, por escrito, sobre a
disposição de par�cipar do procedimento de mediação e conciliação, devendo a parte reclamante ser a primeira a
ser consultada.

§ 1º Caso a parte reclamante não aceite par�cipar ou não se manifeste, não há necessidade de realizar consulta à
parte reclamada, caso em que, a Comissão deverá res�tuir o processo à Ouvidoria, para dar con�nuidade aos
trâmites previstos na Norma Operacional de Controle Disciplinar.

§ 2º Caso a parte reclamante aceite par�cipar do procedimento de mediação e conciliação, a CMC deverá formalizar
consulta à parte reclamada.

§ 3º Caso a parte reclamada não aceite par�cipar ou não se manifeste, a CMC deverá informar à Ouvidoria sobre a
impossibilidade de realização do procedimento de mediação e finalizar o processo.

§ 4º As partes reclamante e reclamada devem ser consultadas por meio de mensagem eletrônica, que deverão ser
enviadas diretamente da plataforma SEI, do contrário estas devem ser digitalizadas e anexadas ao processo.

§ 5º As partes reclamante e reclamada dispõem de 5 dias corridos, a contar da data de recebimento da mensagem
eletrônica, para se manifestarem sobre o interesse ou não de par�ciparem do procedimento de mediação e
conciliação.

Art. 16 Caso não seja possível realizar a mediação e a conciliação, por desinteresse de uma das partes, a Comissão
deverá comunicar formalmente à Ouvidoria, para dar con�nuidade aos trâmites previstos na Norma Operacional de
Controle Disciplinar.

Art. 17 Caso ambas as partes aceitem par�cipar do procedimento de mediação e conciliação, a CMC deverá agendar
com as partes o dia, horário e local, para a realização do procedimento de mediação e conciliação.

Art. 18 No dia do procedimento de mediação e conciliação, os membros da Comissão deverão observar os seguintes
ritos e procedimentos:

I. Dar início à reunião informando as partes sobre o mo�vo da reunião;
II. Alertar as partes que em caso de quaisquer �pos de agressão, inclusive verbais, o procedimento será

encerrado pela Comissão, sendo os fatos reduzidos a termo e encaminhados à Ouvidoria, que deverá juntar
os relatos ao processo a ser encaminhado à Autoridade Apuratória Competente, para tratamento conforme a
NOCD;

III. Ler na íntegra a Declaração de Abertura (Anexo II);
IV. Atuar de forma proa�va, responsável e imparcial, evitando qualquer �po de julgamento ou juízo de valor, não

cabendo a tomada de par�do de quaisquer das partes, reservando seu papel à busca de consenso, de
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harmonizar as relações e de promover a autocomposição – modalidade de solução de controvérsias em que
se insere a resolução consensual de conflitos;

V. Não forçar ou impor quaisquer soluções ar�ficiais para a solução do conflito, cabendo às partes a construção
do consenso;

VI. Preencher o Relatório de Mediação e Conciliação (Anexo I).

Art. 19 Em caso de ausência jus�ficada de uma das partes, com a devida comunicação até o dia da data agendada
para a reunião, a CMC poderá reagendar o procedimento de mediação.

Art. 20 Em caso de desistência de uma das partes antes do procedimento, a CMC deverá informar à outra parte e à
Ouvidoria sobre a impossibilidade de realização do procedimento de mediação e finalizar o processo.

Art. 21 Em caso de desistência de uma das partes durante o procedimento, a CMC deverá preencher o Relatório de
Mediação e Conciliação (Anexo I), relatar o ocorrido e encaminhar o processo à Ouvidoria.

Art. 22 Após o procedimento de mediação e conciliação, a CMC deverá informar à Ouvidoria, por meio do Relatório
de Mediação e Conciliação (Anexo I), o resultado do procedimento e finalizar o processo.

Parágrafo único. Caso o procedimento de mediação e conciliação obtenha êxito, a Ouvidoria deverá encaminhar o
processo à Gerência de área e, em seguida, promover a finalização defini�va da denúncia e, em caso contrário, a
Ouvidoria deverá dar con�nuidade aos trâmites previstos na Norma Operacional de Controle Disciplinar.

Art. 23 As partes poderão ser assis�das por advogados ou defensores públicos.

§ 1º Comparecendo uma das partes acompanhada de advogado ou defensor público, o mediador suspenderá o
procedimento, por prazo não superior a 20 dias (vinte dias), até que todas as partes estejam devidamente assis�das.

§ 2º Ultrapassado o prazo a que se refere o § 1º, a parte que não cons�tuir assistente poderá optar por prosseguir
com a mediação e conciliação ou encerrar o procedimento.  

Art. 24 Iniciada a mediação caso haja a necessidade de posteriores reuniões com a presença das partes, estas
somente poderão ser marcadas com sua anuência.

CAPÍTULO VI – DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 25 Aplicam-se ao mediador, no que couber, as mesmas hipóteses legais de impedimento e suspeição do juiz,
previstas nos arts. 144 e 145 da Lei nº 13.105/2015.

Parágrafo único. A pessoa designada para atuar como mediador tem o dever de revelar às partes, antes da aceitação
da função, qualquer fato ou circunstância que possa suscitar dúvida jus�ficada em relação à sua imparcialidade para
mediar o conflito, oportunidade em que poderá ser recusado por qualquer delas.

CAPÍTULO VII – DA GUARDA DOS DOCUMENTOS

Art. 26 Todos os trâmites processuais deverão ser realizados por meio da plataforma SEI, sendo sigilosos sua
tramitação e os documentos gerados no processo.

§ 1º Nos casos excepcionais, em que sejam gerados documentos �sicos, estes deverão ser digitalizados, anexados ao
processo eletrônico e, posteriormente descartados de forma adequada, resguardado o sigilo das informações.

§ 2º Nos casos em que houver preenchimento manual do Relatório de Mediação e Conciliação (Anexo I), deverá ser
fornecida uma cópia as partes, que serão corresponsáveis pelo resguardo do sigilo das informações nele con�das,
nos termos da Lei nº 13.140/2015.

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27 Os membros das Comissões de Mediação e Conciliação deverão atuar com discrição, de forma a preservar o
sigilo das partes envolvidas, assim como das informações colhidas durante o procedimento de mediação e
conciliação, estando sujeitos às penalidades legais em caso de descumprimento.

Art. 28 Em caso de reincidência, em que uma das partes descumprir o que foi pactuado anteriormente, não será
realizado novo procedimento de mediação e conciliação.

Parágrafo único. Nesse caso, a CMC deverá devolver o processo à Ouvidoria, para dar con�nuidade aos trâmites
previstos na Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh.
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Art. 29 Nos casos em que o colaborador já �ver acionado a via judicial, não caberá mais a atuação das Comissões de
Mediação e Conciliação.

Parágrafo único. Nesse caso, o processo deverá ser devolvido à Ouvidoria, para os trâmites previstos na Norma
Operacional de Controle Disciplinar.

Art. 30 Em casos excepcionais, as reuniões de mediação e conciliação poderão ser realizadas por meio de
videoconferência.

Art. 31 O Coordenador da CMC deverá enviar para o SERET/CDP/DGP, até o dia 28 de fevereiro de cada ano, o
Relatório Anual de A�vidades (Anexo III), contendo todos os procedimentos de mediação e conciliação realizados
pela Comissão no ano anterior.

Art. 32 Os casos omissos nesta norma deverão ser analisados em conjunto pela Diretoria de Gestão de Pessoas,
Ouvidoria-Geral e Corregedoria-Geral, que deverão observar os princípios e ar�gos previstos na Lei nº 13.140/2015 e
no CPC/2015.

Art. 33 Em caso de mudança da legislação, deverá ser observada a compa�bilidade deste norma�vo a quaisquer leis
específicas que venham a regular a mediação e conciliação no ambiente laboral.

Art. 34 As Comissões de Mediação e Conciliação possuem caráter permanente e, portanto, duração indeterminada.

Art. 35 A par�cipação nas comissões não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço
público relevante.

Art. 36 Esta Norma Operacional entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXOS

ANEXO I – Relatório de Mediação e Conciliação (12358874)

ANEXO II – Declaração de Abertura (12358937)

ANEXO III – Relatório Anual de A�vidades (12358979) 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Augusto Barbosa, Diretor(a), em 24/03/2021, às
15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12586796
e o código CRC 94C99156.

Referência: Processo nº 23477.005282/2019-59 SEI nº 12586796
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Avenida Nilo Peçanha, nº 620 - Bairro Petrópolis
Natal-RN, CEP 59012-300

- http://huol-ufrn.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 341, de 15 de dezembro de 2023

A Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes - Huol, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das
atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 196, de 29 de maio de 2023, publicada no DOU nº 104, de 1º de junho de 2023 e
consoante a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de
janeiro de 2019,

Resolve:

Art. 1º Designar com vistas atualizar a Comissão de Mediação e Conciliação do Hospital Universitário Onofre Lopes Instituída pela Portaria-SEI n.º
251, de 26 de setembro de 2019, que passa a viger com a seguinte composição:

NOME MATRÍCULA

Representantes Gerência Administrativa

Titular: Carla Picanço Pereira Façanha 217xxxx

Suplente: Andrea Brito Dos Santos Barros 330xxxx

Representantes da Gerência de Atenção à Saúde

Titular: Rodrigo Costa de Oliveira   225xxxx

Suplente: Thayse Minosa dos Santos Silva 215xxxx
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Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa

Titular: Ana Katarine de Oliveira Caldeira 223xxxx

Suplente: Guilherme Cicero Pinheiro de Araújo. 337xxxx

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI n.º 426, de 28 de dezembro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada em Boletim de Serviço.

 

  
(assinado e datado eletronicamente)

Dra. ELIANE PEREIRA DA SILVA
Superintendente do HUOL/UFRN/EBSERH

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Pereira da Silva, Superintendente, em 15/12/2023, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 35226139 e o código CRC F66B0A9F.

Referência: Processo nº 23526.023950/2023-83 SEI nº 35226139


